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LEI MUNICIPAL Nº 4.648
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera a denominação de Rua Terra Nova para Rua Nova Terra.

Art.1º Fica oficializado o logradouro público denominado Rua Nova Terra à via pública que inicia na Rua Vale da Montanha (23721) e termina sem saída, no Loteamento Vale da Montanha, em São Geraldo, 1º Distrito de Nova Friburgo/RJ, cadastrado na Prefeitura Municipal com o código 23683.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de nomenclatura de que trata esta Lei.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Friburgo,        de                          de 2018.
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______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente

______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
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